
 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de Outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de Julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 01    –    Edição Nº 84 – 07 de Dezembro de 2017 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 1 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

SUMÁRIO 
 

Página 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO  .............. 1 

LEIS ........................................................................ 1 

SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS  .... 1 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES ..... 1 

SEC. MUN. DE SAÚDE  ....................................... 4 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE........................ 4 

 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
 

LEIS 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 308 DE 12 DE DEZEM-

BRO DE 2017  

 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 2º da 

Lei Complementar Municipal nº 239, de 11 de 

junho de 2014, e dá outras providências. 

(Autoria: Executivo Municipal - Projeto de Lei 

Complementar nº 018/2017 

 

A O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei Complemen-

tar 

 

Art. 1º. O parágrafo único do art. 2º da Lei Com-

plementar Municipal nº 239, de 11 de junho de 

2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Revogado.” 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

05 de dezembro de 2017, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

 

 Nº: 114/2017 – OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALA-

ÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A 

PRAÇA DE ESPORTES E CULTURA - PEC – ABER-

TURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMEN-

TO: 20 de dezembro de 2017, às 09:00h. O Edital 

e seus anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 086/2017 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme manifestação da área técnica, da 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e do 

Despacho do Gabinete do Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, o referido recurso administrativo FOI 

ACOLHIDO como tempestivo para no mérito 

INDEFERIR o pedido da empresa QUALITY MEDI-

CAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDIDA-

MENTOS LTDA através do P.A. 21.637/2017 e 

DEFERIR os pedidos das empresas PONTUAL 

COMERCIAL LTDA através do P.A. 21.603/2017 e 

C.B.S. MÉDICO CIENTIFICA S/A através do P.A. 

21.631/2017. Fica franqueado vistas aos referi-

dos processos. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 086/2017 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL HOSPITALAR II. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que após análise das amostras, 

realizada pela comissão de avaliação, o Pregoeiro 

Municipal resolve REPROVAR o LOTE 04 da 

empresa SP COMÉRCIO E SERVIÇO EM DISTRI-

BUIÇÃO LTDA ME assim sua proposta comercial 

para o referido lote. Fica aberto o prazo de 3 (três) 

dias uteis para interposição de eventuais recur-

sos, caso seja apresentado será concedido prazo 

igual para contrarrazões. Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal 

 

CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

010/2017 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DECO-

RAÇÃO, ESCRITÓRIO E ESCOLAR. 

 

Tendo em vista a INABILITAÇÃO da empresa em 2º 

lugar no lote 02, CONVOCAMOS a terceira coloca-

da no referido lote, a empresa PLANETA EDUCA-

CIONAL COMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA, para 

sessão de renegociação e habilitação a ser 

realizada no dia 08/12/2017 às 11:00 horas, na 

sala de licitações desta Prefeitura.  

 

CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

084/2017 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITA-

LAR I. 

 

Tendo em vista a INABILITAÇÃO da empresa em 5º 

lugar no lote 03, CONVOCAMOS a sexta colocada 

no referido lote, a empresa VOLPI DISTRIBUIDORA 

DE DROGAS EIRELI, para sessão de renegociação 

e habilitação a ser realizada no dia 08/12/2017 

às 14:00 horas e a INABILITAÇÃO da empresa em 

1º lugar no lote 05, CONVOCAMOS a segunda 

colocada no referido lote, a empresa PONTUAL 

COMERCIAL EIRELI, para sessão de renegociação 

e habilitação a ser realizada no dia 08/12/2017 

às 14:30 horas, na sala de licitações desta 

Prefeitura.  

 

CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

086/2017 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITA-

LAR II. 

 

Tendo em vista a INABILITAÇÃO da empresa em 1º 

lugar no lote 03, CONVOCAMOS a segunda colo-

cada no referido lote, a empresa C.B.S. MÉDICO 

CIENTIFICA S/A, para sessão de renegociação e 

habilitação a ser realizada no dia 08/12/2017 às 

15:00 horas e a INABILITAÇÃO da empresa em 2º 

lugar no lote 06, CONVOCAMOS a terceira coloca-

da no referido lote, a empresa PONTUAL COMER-

CIAL EIRELI, para sessão de renegociação e 

habilitação a ser realizada no dia 08/12/2017 às 

15:30 horas, na sala de licitações desta Prefeitu-

ra. Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 096/2017 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LABO-

RATÓRIO I. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa GUSTA-

VO AUGUSTO YOSHIDA EPP, com o valor unitário 

de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) para o item 01; 

com o valor unitário de R$ 59,23 (Cinquenta e 

nove reais e vinte e três centavos) para o item 34; 

http://www.suzano.sp.gov.br/
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com o valor unitário de R$ 80,55 (Oitenta reais e 

cinquenta e cinco centavos) para o item 40; com o 

valor unitário de R$ 12,70 (Doze reais e setenta 

centavos) para o item 47; com o valor unitário de 

R$ 5,71 (Cinco reais e setenta e um centavos) 

para o item 51; com o valor unitário de R$ 27,72 

(Vinte e sete reais e setenta e dois centavos) para 

o item 53 e com o valor unitário de R$ 6,64 (Seis 

reais e sessenta e quatro centavos) para o item 

55; à empresa BIO ADVANCE DIAGNOSTICOS 

LTDA, com o valor unitário de R$ 2,38 (Dois reais 

e trinta e oito centavos) para o item 02; com o 

valor unitário de R$ 1,89 (Um real e oitenta e 

nove centavos) para o item 38; com o valor 

unitário de R$ 12,00 (Doze reais) para o item 61 

e com o valor unitário de R$ 12,00 (Doze reais) 

para o item 62; à empresa SINEZIO DE OLIVEIRA 

PINTO ME, com o valor unitário de R$ 47,00 

(Quarenta e sete reais) para o item 03; com o 

valor unitário de R$ 0,31 (Trinta e um centavos) 

para o item 05; com o valor unitário de R$ 59,40 

(Cinquenta e nove reais e quarenta centavos) para 

o item 08; com o valor unitário de R$ 8,00 (Oito 

reais) para o item 09; com o valor unitário de R$ 

139,00 (Cento e trinta e nove reais) para o item 

42; com o valor unitário de R$ 19,80 (Dezenove 

reais e oitenta centavos) para o item 43; com o 

valor unitário de R$ 59,00 (Cinquenta e nove 

reais) para o item 46; com o valor unitário de R$ 

48,00 (Quarenta e oito reais) para o item 50 e 

com o valor unitário de R$ 39,00 (Trinta e nove 

reais) para o item 63; à empresa GILMAR CHIZ-

ZOLINI ME, com o valor unitário de R$ 38,00 

(Trinta e oito reais) para o item 04; com o valor 

unitário de R$ 27,50 (Vinte e sete reais e cinquen-

ta centavos) para o item 07; com o valor unitário 

de R$ 3,45 (Três reais e quarenta e cinco centa-

vos) para o item 10; com o valor unitário de R$ 

25,00 (Vinte e cinco reais) para o item 11; com o 

valor unitário de R$ 39,30 (Trinta e nove reais e 

trinta centavos) para o item 27; com o valor 

unitário de R$ 90,00 (Noventa reais) para o item 

29; com o valor unitário de R$ 275,00 (Duzentos 

e setenta e cinco reais) para o item 30; com o 

valor unitário de R$  1.790,00 (Um mil, setecen-

tos e noventa reais) para o item 33; com o valor 

unitário de R$ 12,50 (Doze reais e cinquenta 

centavos) para o item 35; com o valor unitário de 

R$ 44,00 (Quarenta e quatro reais) para o item 

36; com o valor unitário de R$ 12,50 (Doze reais 

e cinquenta centavos) para o item 39; com o valor 

unitário de R$ 1,03 (Um real e três centavos) para 

o item 44; com o valor unitário de R$ 5,60 (Cinco 

reais e sessenta centavos) para o item 49; com o 

valor unitário de R$ 2,00 (Dois reais) para o item 

54 e com o valor unitário de R$ 91,00 (Noventa e 

um reais) para o item 56; à empresa MEDIMPORT 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

EPP, com o valor unitário de R$ 6,16 (Seis reais e 

dezesseis centavos) para o item 06; com o valor 

unitário de R$ 2,24 (Dois reais e vinte e quatro 

centavos) para o item 13 e com o valor unitário de 

R$ 2,58 (Dois reais e cinquenta e oito centavos) 

para o item 48; à empresa MASTER DIAGNÓSTICA 

– PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES 

LTDA, com o valor unitário de R$ 150,00 (Cento e 

cinquenta reais) para o item 12; com o valor 

unitário de R$ 13,20 (Treze reais e vinte centa-

vos) para o item 37; com o valor unitário de R$ 

13,00 (Treze reais) para o item 41 e com o valor 

unitário de R$ 11,00 (Onze reais) para o item 45; 

à empresa LAFT COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA, com o valor 

unitário de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) 

para o item 14; com o valor unitário de R$ 

1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) para o item 

15; com o valor unitário de R$ 1.600,00 (Um mil e 

seiscentos reais) para o item 16; com o valor 

unitário de R$ 1.040,00 (Um mil e quarenta reais) 

para o item 17; com o valor unitário de R$ 

1.490,00 (Um mil, quatrocentos e noventa reais) 

para o item 18; com o valor unitário de R$ 

1.190,00 (Um mil, cento e noventa reais) para o 

item 19; com o valor unitário de R$ 1.450,00 (Um 

mil, quatrocentos e cinquenta reais) para o item 

20; com o valor unitário de R$ 1.000,00 (Um mil 

reais) para o item 21; com o valor unitário de R$ 

880,00 (Oitocentos e oitenta reais) para o item 

22; com o valor unitário de R$ 750,00 (Setecen-

tos e cinquenta reais) para o item 23; com o valor 

unitário de R$ 890,00 (Oitocentos e noventa 

reais) para o item 24; com o valor unitário de R$ 

700,00 (Setecentos reais) para o item 25; com o 

valor unitário de R$ 780,00 (Setecentos e oitenta 

reais) para o item 26; com o valor unitário de R$ 

1.300,00 (Um mil e trezentos reais) para o item 

58; com o valor unitário de R$ 1.800,00 (Um mil e 

oitocentos reais) para o item 59 e com o valor 

unitário de R$ 1.290,00 (Um mil, duzentos e 

noventa reais) para o item 60; à empresa REM 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com o valor 

unitário de R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais) 

para o item 28; à empresa ANFLA PRODUTOS 

PARA DIAGNÓSTICO LABORATORIAL LTDA, com o 

valor unitário de R$ 1.185,00 (Um mil, cento e 

oitenta e cinco reais) para o item 31 e com o valor 

unitário de R$ 1.790,00 (Um mil, setecentos e 

noventa reais) para o item 32; à empresa PLAST 

LABOR INDÚSTRIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALAR E LABORATÓRIO LTDA, com o valor 

unitário de R$ 6,00 (Seis reais) para o item 57; 

restando o item 52 FRACASSADO, cuja decisão foi 

HOMOLOGADA pelo Senhor Prefeito Municipal. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 097/2017 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LABO-

RATÓRIO II. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa HEMO-

GRAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, com o valor unitário de R$ 

1.000,00 (Um mil reais) para o item 01 e com o 

valor unitário de R$ 1.300,00  (Um mil e trezentos 

reais) para o item 04; à empresa SINEZIO DE 

OLIVEIRA PINTO ME, com o valor unitário de R$ 

0,27 (Vinte e sete centavos) para o item 02; com 

o valor unitário de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) 

para o item 13; com o valor unitário de R$ 32,00 

(Trinta e dois reais) para o item 21; com o valor 

unitário de R$ 44,00 (Quarenta e quatro reais) 

para o item 22; com o valor unitário de R$ 24,00  

(Vinte e quatro reais) para o item 26; com o valor 

unitário de R$ 23,50 (Vinte e três reais e cinquen-

ta centavos) para o item 31; com o valor unitário 

de R$ 23,00  (Vinte e três reais) para o item 32; 

com o valor unitário de R$ 38,00 (Trinta e oito 

reais) para o item 34; com o valor unitário de R$ 

3,66 (Três reais e sessenta e seis centavos) para 

o item 36; com o valor unitário de R$ 4,94 (Qua-

tro reais e noventa e quatro centavos) para o item 

39; com o valor unitário de R$ 0,58 (Cinquenta e 

oito centavos) para o item 40 e com o valor 

unitário de R$ 0,38 (Trinta e oito centavos) para o 

item 42; à empresa GILMAR CHIZZOLINI ME, com 

o valor unitário de R$ 14,00  (Quatorze reais) para 

o item 03; com o valor unitário de R$ 112,00  

(Cento e doze reais) para o item 20; com o valor 

unitário de R$ 167,00 (Cento e sessenta e sete 

reais) para o item 27; com o valor unitário de R$ 

36,00 (Trinta e seis reais) para o item 35; com o 

valor unitário de R$ 3,60 (Três reais e sessenta 

centavos) para o item 37; com o valor unitário de 

R$ 2,78 (Dois reais e setenta e oito centavos) 

para o item 41 e com o valor unitário de R$ 63,00 

(Sessenta e três reais) para o item 43; à empresa 

BIOSTOCK DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO, IMPORTA-

ÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERI-

AIS MÉDICOS LTDA, com o valor unitário de R$ 

390,00 (Trezentos e noventa reais) para o item 

05; à empresa MASTER DIAGNÓSTICA – PRODU-

TOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA, com 

o valor unitário de R$ 226,00 (Duzentos e vinte e 

seis reais) para o item 06; com o valor unitário de 

R$ 200,00 (Duzentos reais) para o item 07 e com 

o valor unitário de R$ 74,00 (Setenta e quatro 

reais) para o item 24; à empresa PLAST LABOR 

INDÚSTRIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALAR E LABORATÓRIO LTDA, com o valor 

unitário de R$ 17,90 (Dezessete reais e noventa 

centavos) para o item 09; com o valor unitário de 

R$ 18,00 (Dezoito reais) para o item 11; com o 

valor unitário de R$ 22,00 (Vinte e dois reais) 

para o item 12 e com o valor unitário de R$ 20,00 

(Vinte reais) para o item 23; à empresa GUSTAVO 

AUGUSTO YOSHIDA EPP, com o valor unitário de 

R$ 26,91 (Vinte e seis reais e noventa e um 

centavos) para o item 10; à empresa ANFLA 

PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICO LABORATORIAL 

LTDA, com o valor unitário de R$ 2.150,00 (Dois 
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mil, cento e cinquenta reais) para o item 14 e com 

o valor unitário de R$ 1.400,00 (Um mil e quatro-

centos reais) para o item 15; à empresa VALE 

DIAGNÓSTICOS LTDA EPP, com o valor unitário de 

R$ 6,40 (Seis reais e quarenta centavos) para o 

item 16; com o valor unitário de R$ 24,60 (Vinte e 

quatro reais e sessenta centavos) para o item 17; 

com o valor unitário de R$ 0,21 (Vinte e um 

centavos) para o item 18; com o valor unitário de 

R$ 0,24 (Vinte e quatro centavos) para o item 19; 

com o valor unitário de R$ 20,00 (Vinte reais) 

para o item 33 e com o valor unitário de R$ 3,64 

(Três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

item 38; à empresa ALERE S.A., com o valor 

unitário de R$ 1,50 (Um real e cinquenta centa-

vos) para o item 25; à empresa BIO ADVANCE 

DIAGNOSTICOS LTDA, com o valor unitário de R$ 

2,50 (Dois reais e cinquenta centavos) para o 

item 28; com o valor unitário de R$ 2,70 (Dois 

reais e setenta centavos) para o item 29 e com o 

valor unitário de R$ 0,38  (Trinta e oito centavos) 

para o item 30; restando o item 08 DESERTO, 

cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor 

Prefeito Municipal. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS:  

 

155 - INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE APOIO PARA 

DEFICIENTES VISUAIS DE SUZANO - AADVIS – 

OBJETO: Acolhimento institucional para jovens e 

adultos com deficiência, modalidade: residência 

inclusiva – PRAZO: 24 meses – VALOR: R$ 

840.000,00 – DATA: 01/11/17 – PA.: 

17.833/17 – CHAMADA PÚBLICA Nº 07/17. 

156 - CONTRATADA: BRISAMAX COMÉRCIO, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIO-

NADO EIRELI - EPP – OBJETO: Aquisição e instala-

ção de ar condicionado – PRAZO: 30 dias – 

VALOR: R$ 15.740,00 – DATA: 06/11/17– PA.: 

14.361/17 – PREGÃO Nº55/17. 

159 - CONVENIADA: SOESP - ODONTO SISTEMA 

ODONTOLÓGICO E SERVIÇOS PREVENTIVOS LTDA 

– OBJETO: Programa de descontos e vantagens 

aos servidores em planos odontológicos – PRAZO: 

24 meses – DATA: 09/11/17 – PA.: 12.902/17 – 

CONVÊNIO. 

160 - CONTRATADA: JORGE GOMES DE ALVIM 

SUZANO – EPP – OBJETO: Serviços de comunica-

ção móvel, com fornecimento de aparelhos 

móveis novos em regime de comodato – PRAZO: 

12 meses – VALOR: R$ 60.480,00– DATA: 

09/11/17– PA.: 12.500/17 – PREGÃO Nº 

65/17. 

161 - CONTRATADA: MILLÊNIO SERVIÇOS TÉCNI-

COS LTDA – OBJETO: Serviços técnicos especiali-

zados de engenharia consultiva – PRAZO: 12 

meses – VALOR: R$ 984.000,00 – DATA: 

10/11/17 – PA.: 10.421/17 – PREGÃO Nº 

56/17. 

163 - CONTRATADA: PARC PROJETOS E CONS-

TRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP – OBJETO: Reforma e 

ampliação do Canil Municipal – PRAZO: 10 meses 

– VALOR: R$ 245.756,88 – DATA: 24/11/17– 

PA.: 15.773/17 – TOMADA DE PREÇOS Nº 

08/17. 

164 - CONTRATADA: AMERICA NET LTDA – 

OBJETO: Serviços de conexão do tipo IP dedicado 

– PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 41.892,00 – 

DATA: 24/11/17 – PA.: 44.245/16 – PREGÃO Nº 

01/17. 

165 - CONTRATADA: FORT SERVICE COMPANY & 

CONSTRUTORA EIRELI - EPP – OBJETO: Reforma e 

adequação do Cine Teatro – PRAZO: 03 meses – 

VALOR: R$ 119.122,46 – DATA: 24/11/17 – PA.: 

04.941/17 – CONVITE Nº 05/17. 

166 - CONTRATADA: FORT SERVICE COMPANY & 

CONSTRUTORA EIRELI – EPP – OBJETO: Constru-

ção da cobertura externa da Creche Ângelo Garcia 

– PRAZO: 02 meses – VALOR: R$ 119.587,50 – 

DATA: 24/11/17– PA.: 17.716/17 – CONVITE Nº 

10/17. 

167 - CONTRATADA: PRIME REFEIÇÕES E SERVI-

ÇOS EIRELI - EPP – OBJETO: Fornecimento de 

refeições, destinado aos pacientes das unidades 

do CAPS – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 

247.998,80 – DATA: 30/11/17– PA.: 10.289/17 

– PREGÃO Nº 44/17. 

 

EXTRATOS DE ATAS:  

 

148 – ADJUDICATÁRIA: CASAMAX COMERCIAL 

LTDA – OBJETO: Aquisição de pedras e agregados 

(SRP) – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$: 

766.680,00 – DATA: 01/11/17 – PA.: 

10.733/17- PREGÃO Nº 61/17. 

149 – ADJUDICATÁRIA: UNIMIXX COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI - EPP – 

OBJETO: Aquisição de pedras e agregados (SRP) – 

PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 220.350 ,00 – 

DATA: 01/11/17 – PA.: 10.733/17 - PREGÃO Nº 

61/17. 

150 – ADJUDICATÁRIA: BORGES - INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA - EPP – OBJETO: Aquisição de pedras e 

agregados (SRP) – PRAZO: 12 meses – VALOR: 

R$ 156.690,00 – DATA: 08/11/17 – PA.: 

10.733/17- PREGÃO Nº 61/17. 

151 – ADJUDICATÁRIA: POLAR FIX INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 

OBJETO: Aquisição de material hospitalar I (SRP) 

– PRAZO: 12 meses – VALOR: R$: 381.990,00 – 

DATA: 09/11/17 – PA.: 19.458/17- PREGÃO Nº 

84/17. 

152 – ADJUDICATÁRIA: PONTUAL COMERCIAL 

EIRELI – OBJETO: Aquisição de material hospitalar 

I (SRP) – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$: 

203.077,00 – DATA: 09/11/17 – PA.: 

19.458/17 - PREGÃO Nº 84/17. 

153 – ADJUDICATÁRIA: VOLPI DISTRIBUIDORA DE 

DROGAS EIRELI – OBJETO: Aquisição de material 

hospitalar I (SRP) – PRAZO: 12 meses – VALOR: 

R$ 276.680,00 – DATA: 10/11/17 – PA.: 

19.458/17 - PREGÃO Nº 84/17 

154 – ADJUDICATÁRIA: QUALITY MEDICAL CO-

MÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA – OBJETO: Aquisição de material hospitalar I 

(SRP) – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 

740.000,00 – DATA: 10/11/17 – PA.: 

19.458/17 - PREGÃO Nº 84/17. 

155 – ADJUDICATÁRIA: MEDIMPORT COMÉRCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP – 

OBJETO: Aquisição de material hospitalar I (SRP) 

– PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 207.217,99 – 

DATA: 10/11/17 – PA.: 19.458/17 - PREGÃO Nº 

84/17. 

156 – ADJUDICATÁRIA: MEDIMPORT COMÉRCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP – 

OBJETO: Aquisição de material hospitalar II (SRP) 

– PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 132.895,99 – 

DATA: 10/11/17 – PA.: 19.493/17- PREGÃO Nº 

86/17. 

157– ADJUDICATÁRIA: ORIZZON COMERCIAL 

EIRELI - ME – OBJETO: Aquisição de material 

hospitalar II (SRP) – PRAZO: 12 meses – VALOR: 

R$ 28.482,00 – DATA: 13/11/17 – PA.: 

19.493/17- PREGÃO Nº 86/17. 

158 – ADJUDICATÁRIA: NACIONAL COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA – OBJETO: Aquisição de 

material hospitalar I (SRP) – PRAZO: 12 meses – 

VALOR: R$ 42.150,00 – DATA: 13/11/17– PA.: 

19.458/17 - PREGÃO Nº 84/17. 

159 – ADJUDICATÁRIA: ORIZZON COMERCIAL 

EIRELI - ME – OBJETO: Aquisição de material 

hospitalar I (SRP) – PRAZO: 12 meses – VALOR: 

R$ 1.036.460,50 – DATA: 14/11/17 – PA.: 

19.458/17 - PREGÃO Nº 84/17. 

160 – ADJUDICATÁRIA: GRANDESC MATERIAIS 

HOSPITALARES EIRELI – OBJETO: Aquisição de 

material hospitalar I (SRP) – PRAZO: 12 meses – 

VALOR: R$ 1.037.500,00 – DATA: 14/11/17 – 

PA.: 19.458/17 - PREGÃO Nº 84/17. 

161 – ADJUDICATÁRIA: R F LEITE AQUINO ALI-

MENTOS PARA ANIMAIS - EPP – OBJETO: Aquisi-

ção de ração para o canil municipal (SRP) – 

PRAZO: 12 meses – VALOR: R$: 86.496,00 – 

DATA: 14/11/17 – PA.: 18.141/17 - PREGÃO Nº 

82/17. 

162 – ADJUDICATÁRIA: PONTUAL COMERCIAL 

EIRELI – OBJETO: Aquisição de MATERIAL HOSPI-

TALAR II (SRP) – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 

536.000,00 – DATA: 14/11/17 – PA.: 

19.493/17 - PREGÃO Nº 86/17. 

163 – ADJUDICATÁRIA: SP COMÉRCIO E SERVIÇO 

EM DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME – OBJETO: Aquisição 

de material hospitalar II (SRP) – PRAZO: 12 

meses – VALOR: R$30.800,00 - – DATA: 

16/11/17 – PA.: 19.493/17 - PREGÃO Nº 

86/17. 
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EXTRATOS DE ADITIVOS:  

 

CONTRATADA: IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA - ME – OBJETO: 2º Termo 

aditivo ao contrato nº 34/17 para prorrogação de 

prazo de vigência – PRAZO: 03 meses – DATA: 

15/09/17 – PA.: 03.213/17– DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

CONTRATADA: DROGARIA SUZANODROGAS LTDA - 

EPP – OBJETO: 4º Termo aditivo ao contrato nº 

124/13 para prorrogação de prazo de vigência – 

PRAZO: 12 meses – DATA: 01/11/17 – PA.: 

23.447/13 – CONVÊNIO. 

CONTRATADA: SUPRIMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA – ME – OBJETO: 6º Termo aditivo ao contra-

to nº 13/14 para prorrogação de prazo de vigên-

cia e valor – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 

52.350,00 – DATA: 10/11/17 – PA.: 49.069/13 

– PREGÃO Nº 04/14. 

CONTRATADA: FORT SERVICE COMPANY & 

CONSTRUTORA LTDA –EPP – OBJETO: 1º Termo 

aditivo ao contrato nº 105/17 para prorrogação 

de prazo de vigência – PRAZO: 30 dias – DATA: 

24/11/17 – PA.: 15.733/17 – CONVITE Nº 

07/17. 

CONTRATADA: STAREX REMOÇÕES E SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - ME – OBJETO: 2º Termo aditivo 

ao contrato nº 16/16 para acréscimo de valor – 

VALOR: R$ 307.430,64 – DATA: 24/11/17 PA.: 

30.954/15 – PREGÃO Nº 91/15. 

CONVENIADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SUZANO – OBJETO: 1º Termo 

aditivo ao contrato nº 56/17 para acréscimo de 

valor – VALOR: R$ 1.119.000,00 – DATA: 

29/11/17 – PA.: 10.030/17 – CONVÊNIO. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI – Prefeito 

Municipal. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PRORROGAÇÃO 

 

O Conselho Municipal de Saúde prorroga a Posse 

do Conselho Municipal de Saúde que seria no dia 

07/12/2017 para o dia14/12/2017 às 10h00 na 

Secretaria Municipal de Saúde de Suzano, 

localizada na Av. Paulo Portela, nº 210, Jd. 

Paulista, na sala do Conselho Municipal de Saúde. 

 

Ana Gorete Moraes dos Santos Santana 

Presidente do CMS 

 

 


